
PROCEDURY ZWIĄZANE Z REALIZACJĄ POLITYKI KONKURENCJI 

KOMISJA 

POMOC PAŃSTWA – PORTUGALIA 

Pomoc Państwa nr C 3/09 (ex NN 41 A-B/03) 

Pomoc na rzecz zbierania, przewozu, obróbki i niszczenia odpadów poubojowych 

Zaproszenie do zgłaszania uwag zgodnie z art. 88 ust. 2 Traktatu WE 

(2009/C 109/07) 

Pismem z dnia 28 stycznia 2009 r., zamieszczonym w języku oryginału na stronach następujących po 
niniejszym streszczeniu, Komisja powiadomiła Portugalię o swojej decyzji w sprawie wszczęcia postępo
wania określonego w art. 88 ust. 2 Traktatu WE dotyczącego wyżej wspomnianego środka pomocy. 

Zainteresowane strony mogą zgłaszać uwagi w terminie jednego miesiąca od daty publikacji niniejszego 
streszczenia i następującego po nim pisma. Uwagi należy kierować do Dyrekcji Generalnej ds. Rolnictwa 
i Rozwoju Obszarów Wiejskich na następujący adres: 

European Commission 
Directorate-General for Agriculture and Rural Development 
Directorate M. Agricultural legislation 
Unit M.2. Conditions of competition 
Rue de la Loi/Wetstraat, 130 5/94A 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 
Fax: + 32 2 2967672 

Otrzymane uwagi zostaną przekazane władzom portugalskim. Zainteresowane strony zgłaszające uwagi 
mogą wystąpić z odpowiednio uzasadnionym pisemnym wnioskiem o objęcie ich tożsamości klauzulą 
poufności. 

STRESZCZENIE 

1. PROCEDURA 

(1) W związku ze skargą otrzymaną w 2002 r. Komisja 
wielokrotnie wzywała Portugalię do udzielenia informacji. 
Ponieważ ostatnie wezwanie do udzielenia informacji 
pozostało bez odpowiedzi, decyzją z dnia 21 lutego 
2006 r. ( 1 ) Komisja nakazała Portugalii przekazanie wszyst
kich informacji, do udzielenia których ją wzywano, zazna
czając, że – wobec braku odpowiedzi ze strony władz 
portugalskich – Komisja zastrzega sobie prawo do 
wszczęcia postępowania określonego w art. 88 ust. 2 Trak
tatu (zob. pkt 80 nakazu przekazania informacji). 

(2) Do dnia dzisiejszego nie otrzymano żadnej odpowiedzi na 
nakaz przekazania informacji wysłany dnia 21 lutego 
2006 r. W związku z tym Komisja ma nadal wątpliwości 
dotyczące przedmiotowych środków. Dlatego też Komisja 
podejmuje decyzję o wszczęciu postępowania określonego 
w art. 88 ust. 2 Traktatu WE. 

2. OPIS ŚRODKA 

(3) Według informacji otrzymanych przez Komisję państwo 
portugalskie od 1998 r. ponosi wszystkie koszty związane 
z czynnościami zbierania, przetwarzania i niszczenia 
produktów ubocznych z mięsa ssaków i drobiu, aby złago
dzić skutki środków przyjętych w ramach zwalczania 
gąbczastej encefalopatii bydła (BSE). 

(4) Od października 2002 r., tj. daty wejścia w życie dekretu 
z mocą ustawy nr 197/2002 ( 2 ), koszty związane 
z czynnościami zbierania, przetwarzania i niszczenia 
produktów ubocznych z mięsa ssaków i drobiu finanso
wane są z dochodów z opłaty parafiskalnej nakładanej na 
ośrodki dokonujące uboju, importerów mięsa wołowego 
i wieprzowego z kością i podmioty wewnątrzwspólnotowe, 
tj. podmioty/odbiorców mięsa wołowego i wieprzowego 
z kością.
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( 1 ) Decyzja C(2006) 576, o której Portugalia została powiadomiona 
pismem SG(2006) D/200772 z dnia 21 lutego 2006 r. 

( 2 ) Diario de Republica I seria A – nr 222 z dnia 25 września 2002 r., 
strona 6535.



(5) Wszystkie opłaty są uiszczane w ramach procedury samo
dzielnego naliczania na rzecz instytucji publicznej: Krajo
wego Instytutu Interwencji i Gwarancji Rolnej (INGA). 

(6) Zgodnie z art. 5 dekretu z mocą ustawy nr 197/2002, 
INGA jest instytucją odpowiedzialną za kontrolę uiszczania 
opłat przez ośrodki dokonujące uboju i w tym celu 
prowadzi aktualne rejestry liczby tusz i ich wagi. Do 
zadań INGA należy również kontrola uiszczania opłat 
należnych z tytułu przywozu i odbioru produktów pocho
dzących z Unii Europejskiej oraz prowadzenie aktualnych 
rejestrów przeprowadzanych operacji. 

(7) Władze portugalskie uważają, że finansowane działania 
mieszczą się w zakresie interesu publicznego, ponieważ 
po kryzysie BSE stwierdzono, że unieszkodliwianie 
odpadów sanitarnych z ubojni powinno należeć do 
zadań państwa w zakresie usług użyteczności publicznej 
ze względu na jego znaczenie dla ochrony zdrowia ludzi 
i zwierząt oraz ochrony środowiska. 

(8) W drodze nakazu przekazania informacji Komisja zażądała 
od władz portugalskich wielu informacji dotyczących, 
między innymi, zadań w zakresie usług użyteczności 
publicznej i relacji między kosztem usługi a wysokością 
opłaty, ponieważ – biorąc pod uwagę dane, którymi dyspo
nowała – trudno jej było określić charakter i ewentualną 
zgodność przedmiotowego systemu. 

(9) Dnia 21 lutego 2006 r. Komisja skierowała do władz 
portugalskich nakaz przekazania informacji, wyznaczając 
termin jednego miesiąca na udzielenie odpowiedzi. Na 
nakaz ten nie otrzymano żadnej odpowiedzi. 

3. OCENA ŚRODKA 

3.1. Analiza istnienia pomocy 

Pomoc przyznana w latach 1998–2002 

(10) W chwili obecnej Komisja nie dysponuje żadnymi danymi 
na temat środków przyznanych przez Portugalię przed 
2002 r. Z dostępnych informacji wynika jednak, że władze 
portugalskie pokryły wszystkie koszty związane 
z czynnościami zbierania, przetwarzania i niszczenia 
produktów ubocznych z mięsa ssaków i drobiu. Według 
wszelkiego prawdopodobieństwa wynika z tego, że doszło 
do udzielenia selektywnej korzyści przedsiębiorstwom 
świadczącym usługi zbierania, przewozu i niszczenia mate
riału, ośrodkom dokonującym uboju i rozbioru, impor
terom mięsa wołowego, wieprzowego i drobiowego 
z kością oraz hodowcom, że środki te zostały sfinanso
wane przy użyciu zasobów państwowych oraz że mogą 

one mieć wpływ na wymianę handlową i powodować 
zakłócenie konkurencji. Komisja nie może więc na tym 
etapie ustalić w sposób pewny, czy chodzi o środek 
pomocy w rozumieniu art. 87 Traktatu WE. Komisja 
nalega zatem, aby Portugalia dostarczyła jej wszelkie infor
macje pozwalające na dokonanie oceny, czy przedmiotowe 
środki przyznane przez państwo portugalskie przed 
2002 r. stanowią pomoc państwa. 

Pomoc przyznana po 2002 r. na podstawie dekretu 
z mocą ustawy nr 197/2002 

3.1.1. Istnienie selektywnej korzyści 

(11) Na tym etapie służby Komisji ujawniły trzy kategorie 
potencjalnych beneficjentów systemu wprowadzonego 
w Portugalii: 

— przedsiębiorstwa świadczące usługi zbierania, przewozu 
i niszczenia przedmiotowego materiału: na tym etapie 
służby Komisji nie są w stanie wypowiedzieć się na 
temat charakteru usługi świadczonej w ogólnym inte
resie gospodarczym, który władze portugalskie, jak 
twierdzą, chciały nadać przedmiotowej działalności, 
ani na temat istnienia lub nieistnienia pomocy państwa 
na rzecz przedsiębiorstw świadczących usługi zbierania, 
przewozu i niszczenia przedmiotowego materiału; 

— ośrodki dokonujące uboju i rozbioru, importerzy mięsa woło
wego, wieprzowego i drobiowego z kością i podmioty 
wewnątrzwspólnotowe, tj. podmioty/odbiorcy mięsa wołowego 
i wieprzowego z kością: na tym etapie Komisja nie dyspo
nuje informacjami pozwalającymi jej na ocenę, w jakim 
stopniu wkład za pośrednictwem opłaty odpowiada 
rzeczywistemu kosztowi ekonomicznemu usług świad
czonych przez podmiot zajmujący się zbieraniem; 

— hodowcy. 

(12) Na podstawie informacji, którymi Komisja obecnie dyspo
nuje, nie może ona wykluczyć, że wymienione wyżej trzy 
rodzaje beneficjentów skorzystały z pomocy. 

3.1.2. Korzyści finansowane przy użyciu zasobów państwowych 

(13) Koszty związane z czynnościami zbierania, przetwarzania 
i niszczenia produktów ubocznych z mięsa ssaków 
i drobiu finansowane są z dochodów z opłaty parafiskalnej 
nakładanej na ośrodki dokonujące uboju, importerów 
mięsa wołowego i wieprzowego z kością i podmioty 
wewnątrzwspólnotowe, tj. podmioty/odbiorców mięsa 
wołowego i wieprzowego z kością.
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(14) Z dostępnych informacji wynika, że nie są spełnione 
wszystkie warunki określone w wyroku w sprawie 
Pearle ( 1 ). Dlatego na obecnym etapie Komisja uważa, 
że dochody z opłat stanowią zasoby państwowe. 

3.1.3. Wpływ na wymianę handlową i zakłócenie konkurencji 

(15) Ponieważ przedsiębiorstwa portugalskie prowadzą działal
ność na wysoce konkurencyjnym rynku międzynaro
dowym ( 2 ), środek zakłóca lub może zakłócić konku
rencję ( 3 ) oraz wypływa na wymianę handlową między 
państwami członkowskimi. 

3.2. Niezgodność pomocy z prawem 

(16) Biorąc pod uwagę, że przedmiotowe środki nie zostały 
zgłoszone Komisji, mamy do czynienia z pomocą 
niezgodną z prawem. Zgodnie z art. 14 rozporządzenia 
Rady nr 659/99 każda pomoc przyznana bezprawnie 
będzie mogła być przedmiotem windykacji od beneficjenta. 

3.3. Analiza zgodności ewentualnej pomocy 

(17) Biorąc pod uwagę daty stosowania różnych właściwych 
przepisów wspólnotowych w ramach analizy zgodności 
ewentualnych środków pomocy w tym sektorze przyzna
nych różnym rodzajom beneficjentów, można wyróżnić 
cztery okresy: 

1) od 1998 r. do dnia 31 grudnia 1999 r., tj. daty 
poprzedzającej wejście w życie wytycznych dotyczących 
pomocy państwa w rolnictwie; 

2) od dnia 1 stycznia 2000 r. do dnia 31 grudnia 2002 r., 
tj. daty poprzedzającej wejście w życie wytycznych 
w zakresie pomocy państwa związanej 
z unieszkodliwianiem odpadów z ubojni, z padłymi 
zwierzętami i z kosztami testów na obecność pasażo
walnych gąbczastych encefalopatii (TSE); 

3) od dnia 1 stycznia 2003 r. do dnia 31 grudnia 2006 r., 
tj. daty poprzedzającej wejście w życie nowych wytycz
nych dotyczących rolnictwa na lata 2007–2013; 

4) od dnia 1 stycznia 2007 r. do chwili obecnej. 

a) p r z e d s i ę b i o r s t w a ś w i a d c z ą c e u s ł u g i 
z b i e r a n i a , p r z e w o z u i n i s z c z e n i a 
p r z e d m i o t o w e g o m a t e r i a ł u 

(18) Jeżeli pomoc przyznana przedsiębiorstwom świadczącym 
usługi nie spełniałaby warunków określonych w wyroku 
w sprawie Altmark ( 4 ) i prowadziłaby tym samym do 
niezgodności między kwotą pobraną przez przedsiębior
stwa świadczące usługi a rzeczywistym kosztem usług 
wykonanych w celu wypełnienia ewentualnego zadania 
w zakresie usług użyteczności publicznej, które zostało 
im powierzone, mogłoby chodzić o pomoc na działalność 
operacyjną, która zasadniczo nie jest objęta wytycznymi 
mającymi zastosowanie w tej dziedzinie w czasie przy
znania pomocy. W szczególności do władz portugalskich 
należało przedstawienie informacji dotyczących przestrze
gania zasad takich jak proporcjonalność lub przekazanie 
kryteriów ustalania kwoty rekompensaty, zasad 
i kryteriów określonych w przepisach mających zastoso
wanie do pomocy państwa przyznawanej w formie usług 
świadczonych w ogólnym interesie gospodarczym ( 5 ). 

b) o ś r o d k i d o k o n u j ą c e u b o j u i r o z b i o r u , 
i m p o r t e r z y m i ę s a w o ł o w e g o , w i e p r z o 
w e g o i d r o b i o w e g o z k o ś c i ą 
i p o d m i o t y w e w n ą t r z w s p ó l n o t o w e , 
t j . p o d m i o t y / o d b i o r c y m i ę s a w o ł o w e g o 
i w i e p r z o w e g o z k o ś c i ą o r a z h o d o w c y 

(19) W odniesieniu do okresu poprzedzającego stosowanie 
wytycznych w zakresie pomocy państwa związanej 
z unieszkodliwianiem odpadów z ubojni, z padłymi zwie
rzętami i z kosztami testów na obecność pasażowalnych 
gąbczastych encefalopatii (TSE) ( 6 ) Komisja nie dysponuje 
wystarczającymi informacjami, które pozwoliłyby jej 
stwierdzić zgodność ewentualnej przedmiotowej pomocy 
na podstawie przepisów mających zastosowanie w czasie 
przyznania pomocy. 

(20) W odniesieniu do okresu późniejszego w stosunku do 
rozpoczęcia stosowania tych wytycznych, tj. dnia 1 stycznia 
2003 r. Komisja zauważa, że pomoc przeznaczona na 
pokrycie kosztów usuwania odpadów z ubojni zasadniczo 
nie jest już dozwolona, z czego wynikałaby niezgodność 
przedmiotowych środków. 

TEKST PISMA 

«A Comissão tem a honra de informar Portugal que decidiu dar 
início ao procedimento previsto no n. o 2 do artigo 88. o do 
Tratado CE em relação ao financiamento dos custos resultantes 
das operações de recolha, transformação e destruição dos sub
produtos de carne de mamíferos e de aves concedido por Por
tugal desde 1998, nomeadamente ao abrigo do Decreto-Lei 
n. o 197/2002.
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( 1 ) Wyrok Trybunału (pierwsza izba) z dnia 15 lipca 2004 r. w sprawie 
C-345/02, Pearle BV, Hans Prijs Optiek Franchise BV i Rinck Opti
ciëns BV przeciwko Hoofdbedrijfschap Ambachten. 

( 2 ) Udział Portugalii w produkcji rolnej UE w 2005 r. wynosił 2,1 % 
[źródło: Rolnictwo w UE: Informacje statystyczne i ekonomiczne 
2006 r. (L’agriculture dans l’UE-Informations statistiques et écono
miques 2006)]. 

( 3 ) Zgodnie z orzecznictwem Trybunału Sprawiedliwości wzmocnienie 
pozycji konkurencyjnej przedsiębiorstwa w wyniku przyznania 
pomocy państwa zasadniczo wskazuje na zakłócenie konkurencji 
w stosunku do innych konkurujących z nim przedsiębiorstw, które 
nie korzystały z takiej pomocy (sprawa C-730/79, Zb.Orz. 1980 
s. 2671, pkt 11 i 12 motywów). 

( 4 ) Wyrok Trybunału z dnia 24 lipca 2003 r. w sprawie C-280/00, 
Altmark, Zb.Orz. 2003, s. I-7747. 

( 5 ) Komunikat Komisji „Usługi użyteczności publicznej w Europie”, 
Dz.U. C 17 z 19.1.2001, s. 4; Wspólnotowe ramy dotyczące 
pomocy państwa w formie rekompensaty z tytułu świadczenia 
usług publicznych, Dz.U. C 297 z 29.11.2005, s. 4. 

( 6 ) Dz.U. C 324 z 24.12.2002, s. 2.



1. PROCEDIMENTO 

(1) Na sequência de uma queixa, a Comissão solicitou às 
autoridades portuguesas, em 15 de Novembro de 2002 
(ref.: AGR 27050), informações relativas à introdução de 
uma taxa parafiscal destinada a financiar a recolha, trans
porte e destruição dos subprodutos resultantes do abate 
de ruminantes e de aves de capoeira, em aplicação do 
Decreto-Lei n. o 197/2002 de 25 de Setembro de 2002. 
As autoridades portuguesas responderam por ofício de 
20 de Janeiro de 2003. 

(2) Resultando das informações prestadas ter sido dada exe
cução ao dispositivo em causa sem autorização prévia da 
Comissão, foi o mesmo inscrito no registo dos auxílios 
não notificados, com os números NN 41 A-B/2003. 

(3) Por ofícios de 16 e 30 de Abril de 2003 (ref.: AGR 
010844 e AGR 011628), os serviços da Comissão soli
citaram às autoridades portuguesas novas informações 
sobre o regime em epígrafe. As autoridades portuguesas 
dispunham de um prazo de quatro semanas para respon
der. 

(4) Por ofícios de 5 de Maio e 6 de Junho de 2003, regista
dos em 5 de Maio e 10 de Junho de 2003 respectiva
mente, a Representação Permanente de Portugal junto da 
União Europeia pediu, em nome das autoridades portu
guesas, um prazo suplementar para comunicar todas as 
informações solicitadas, tendo em conta o tempo neces
sário à recolha das mesmas. 

(5) Por ofício de 25 de Julho de 2003 (ref.: VI/019484), os 
serviços da Comissão concederam uma prorrogação do 
prazo por quatro semanas. 

(6) Não tendo recebido resposta no prazo de quatro semanas 
fixado no último ofício supramencionado, os serviços da 
Comissão enviaram às autoridades portuguesas, em 19 de 
Dezembro de 2003, um novo ofício de insistência 
(ref.: AGR 34554), no qual indicavam que, na ausência 
de resposta, se reservavam o direito de propor à Comis
são que desse início ao procedimento de injunção para 
prestação de informações, ao abrigo do disposto no n. o 3 
do artigo 10. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do 
Conselho, de 22 de Março de 1999, que estabelece as 
regras de execução do artigo 93. o (actual artigo 88. o ) do 
Tratado CE ( 1 ). 

(7) Por ofício de 5 de Fevereiro de 2004, registado no 
mesmo dia, a Representação Permanente de Portugal 
junto da União Europeia comunicou à Comissão 
a resposta das autoridades portuguesas aos ofícios dos 
serviços da Comissão de 16 e 30 de Abril de 2003 
(ref.: AGR 010844 e AGR 011628). 

(8) Por ofício de 11 de Novembro de 2004 
(ref.: AGR 28646), os serviços da Comissão solicitaram 
às autoridades portuguesas novas informações sobre 
o regime em epígrafe. As autoridades portuguesas dispu
nham de um prazo de quatro semanas para responder. 

(9) Por ofício de 30 de Dezembro de 2004, registado em 
5 de Janeiro de 2005, a Representação Permanente de 
Portugal junto da União Europeia pediu, em nome das 
autoridades portuguesas, um prazo suplementar de um 
mês para comunicar todas as informações solicitadas, 
tendo em conta o tempo necessário à recolha das mes
mas. 

(10) Por ofício de 17 de Janeiro de 2005 (ref.: AGR 01983), 
os serviços da Comissão concederam, uma segunda vez, 
a prorrogação do prazo pedida. 

(11) Não tendo recebido resposta às suas perguntas no novo 
prazo fixado, os serviços da Comissão enviaram às auto
ridades portuguesas, em 12 de Abril de 2005, um novo 
ofício de insistência (ref.: AGR 09241), no qual chama
vam uma vez mais a atenção das mesmas para o facto 
de, em caso de incumprimento do prazo de quatro se
manas fixado para o envio de uma resposta, se reserva
rem o direito de propor à Comissão que desse início ao 
procedimento de injunção para prestação de informações, 
ao abrigo do disposto no n. o 3 do artigo 10. o do 
Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho. 

(12) O prazo de resposta supracitado terminou em Maio de 
2005. Não tendo recebido resposta no prazo supracitado, 
a Comissão, por decisão de 21 de Fevereiro de 2006 ( 2 ), 
instou Portugal a comunicar-lhe todas as informações 
que lhe tinham sido solicitadas, precisando que, na au
sência de resposta das autoridades portuguesas, se reser
vava o direito de dar início ao procedimento previsto no 
n. o 2 do artigo 88. o do Tratado (ver ponto 80 da injun
ção para prestação de informações). 

(13) Não tendo sido recebido qualquer resposta à injunção 
para prestação de informações enviada em 21 de Feve
reiro de 2006, as informações solicitadas ainda não fo
ram comunicadas à Comissão. 

2. DESCRIÇÃO 

(14) Segundo as informações recebidas pela Comissão, desde 
1998 que o Estado Português assumia a totalidade dos 
custos resultantes das operações de recolha, transforma
ção e destruição dos subprodutos de carne de mamíferos 
e de aves, por forma a absorver o impacto das medidas 
adoptadas no âmbito do combate à encefalopatia espon
giforme bovina (EEB). 

(15) As autoridades portuguesas explicaram que a Decisão 
2000/766/CE do Conselho, de 4 de Dezembro de 
2000, interditou o uso dos subprodutos animais de quase 
todas as espécies, obrigando à sua destruição em todos os 
Estados-Membros, incluindo Portugal, o que veio avolu
mar a quantidade de resíduos abrangidos pelo referido 
processo e, consequentemente, os encargos associados 
a essas operações. 

(16) As autoridades portuguesas precisaram por outro lado 
que, para respeitar os seus compromissos neste contexto, 
decidiram proceder à transferência dos 
custos das referidas operações para os agentes
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( 1 ) JO L 83 de 27.3.1999, p. 1. 
( 2 ) Decisão C (2006) 576, comunicada a Portugal pelo ofício SG (2006) 

D/200772 de 21 de Fevereiro de 2006.



económicos do sector, no estrito respeito pelo 
princípio do poluidor-pagador e sem perder de vista as 
preocupações com a protecção da saúde pública por que 
são responsáveis e que continua a ser fundamental ga
rantir. Adoptaram, assim, o regime previsto pelo Decreto- 
-Lei n. o 197/2002 de 25 de Setembro de 2002 ( 1 ). 

(17) A partir de Outubro de 2002, mês de entrada em vigor 
do Decreto-Lei n. o 197/2002, o financiamento dos custos 
das operações de recolha, transformação e destruição dos 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves é assegu
rado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada aos 
estabelecimentos de abate, aos importadores de carne de 
bovino e de suíno não desossada e aos operadores intra
comunitários, ou seja, aos operadores/receptores de carne 
de bovino e de suíno não desossada. 

(18) Por ofício de 20 de Janeiro de 2003, as autoridades 
portuguesas precisaram que estão isentos do pagamento 
da taxa os seguintes operadores: 

— os estabelecimentos de abate que promovam 
a recolha, transformação edestruição da totalidade 
dos subprodutos gerados, com excepção das matérias 
de risco especificadas (a seguir, MRE), quer no próprio 
estabelecimento, quer nas salas de desmancha, dado 
que estas unidades criaram condições de autonomia 
em matéria de tratamento dos respectivos subprodu
tos (ver n. o 2 do anexo 2 do decreto-lei acima refe
rido), 

— os importadores e os operadores intracomunitários de 
carne desossada, já que também esta não gera sub
produtos sujeitos a tratamento obrigatório por força 
da legislação comunitária e nacional. 

(19) Questionadas pela Comissão quanto ao destino preciso 
das receitas provenientes da cobrança das taxas, as auto
ridades portuguesas declararam que estas se destinam 
exclusivamente ao financiamento das operações inerentes 
aos serviços de recolha, transporte e destruição de sub
produtos de carne de mamíferos e de aves, incluindo as 
MRE. 

(20) Concretamente, o decreto-lei dispõe, no n. o 1 do 
artigo 2. o , que o financiamento dos serviços de recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos de carne de ma
míferos e de aves resulta exclusivamente do produto das 
taxas cobradas aos estabelecimentos de abate, aos impor
tadores de carcaças, meias carcaças e outras peças não 
desossadas de bovinos e suínos e aos operadores intra
comunitários dos mesmos produtos. 

(21) O montante da taxa é estabelecido em proporção do 
peso e em função da espécie em causa: 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/Caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,05 0,04 0,03 0,06 0,06 

(22) Para efeitos de financiamento dos serviços de recolha, 
transporte e destruição das MRE, o n. o 2 do artigo 2. o 

do decreto-lei prevê que seja cobrada, específica 
e unicamente aos estabelecimentos de abate, uma taxa 
fixa de 0,30 EUR por kg/MRE. 

(23) Todas as taxas são pagas mediante processo de autoliqui
dação a um organismo público: o Instituto Nacional de 
Intervenção e Garantia Agrícola (INGA). 

(24) O decreto-lei precisa, no artigo 4. o , que os estabele
cimentos de abate têm também a possibilidade de se 
organizar e, quer com recurso à contratação de serviços 
de terceiros, quer por sua própria iniciativa, promover 
a recolha, transporte e destruição dos subprodutos, nos 
termos das disposições legais em vigor, com excepção 
das MRE. 

(25) Caso os estabelecimentos de abate promovam a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos gerados no pró
prio estabelecimento, com excepção das MRE, a taxa 
a pagar é fixada pelo anexo II do decreto-lei do seguinte 
modo: 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 

(26) Caso os estabelecimentos de abate promovam a recolha, 
transporte e destruição da totalidade dos subprodutos 
gerados quer no próprio estabelecimento quer nas salas 
de desmancha, com excepção das MRE, não é devido 
o pagamento de qualquer taxa. 

(27) Se optarem por este regime alternativo, devem os esta
belecimentos de abate submeter previamente à apreciação 
do INGA os respectivos projectos, bem como sujeitar-se 
a todas as acções de controlo que forem determinadas 
pelas autoridades competentes. 

(28) Nos termos do artigo 5. o do decreto-lei, compete ao 
INGA o controlo do pagamento das taxas nos estabele
cimentos de abate, pelo que estes devem manter registos 
actualizados das quantidades de carcaças e respectivos 
pesos. Compete igualmente ao INGA o controlo do pa
gamento das taxas na importação e recepção de produtos 
provenientes da União Europeia, devendo os operadores/
receptores manter registos actualizados de todas as ope
rações efectuadas. 

(29) Questionadas pelos serviços da Comissão, as autoridades 
portuguesas forneceram garantias de que este serviço se
ria exclusivamente prestado às entidades que geram os 
subprodutos cuja eliminação é obrigatória e de que a taxa 
se limita a fazer recair os custos dessas operações sobre 
estas mesmas entidades. 

(30) Quanto à correspondência entre as receitas das taxas e os 
custos dos serviços que são por aquelas financiados, as 
autoridades portuguesas declararam que cada taxa cons
tante dos anexos I e II ao decreto-lei, bem como a taxa 
definida no n. o 2 do artigo 2. o , foi calculada com base 
nos custos dos serviços a prestar, tendo em conta 
a natureza e a relevância dos subprodutos gerados por 
cada espécie animal.
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(31) Para as autoridades portuguesas, este financiamento con
figura em todos os aspectos uma compensação pelos 
utentes do fornecimento de um serviço público e de 
interesse geral. No seu entender, os montantes pagos 
pelos operadores a ela sujeitos não são fixos. Pelo contrá
rio, são directamente proporcionais às quantidades de 
resíduos efectivamente entregues ao serviço público 
e ao custo real da eliminação desses resíduos. 

(32) Em relação à questão de saber se os produtos importados 
podem efectivamente beneficiar do sistema do mesmo 
modo que os produtos nacionais, as autoridades portu
guesas asseguram que, dentro do espírito de aplicação do 
princípio do poluidor-pagador, as taxas a cobrar quer aos 
estabelecimentos de abate, quer à importação, quer às 
trocas intracomunitárias de carne não desossada reflec
tem os custos associados ao tratamento da totalidade dos 
subprodutos gerados no circuito até ao consumidor final. 

(33) Segundo as autoridades portuguesas, a importação de 
carne não desossada gera subprodutos e, consequente
mente, beneficia do serviço de recolha, transformação 
e destruição, pelo que se justifica a aplicação das referidas 
taxas. 

(34) Para as autoridades portuguesas, os serviços de eli
minação dos resíduos são serviços públicos e de interesse 
geral, competência do Estado e resultantes de compro
missos assumidos por Portugal junto da Comissão Euro
peia, na sequência das Decisões n. o 98/653/CE 
e n. o 2001/376/CE da Comissão, respectivamente de 
18 de Novembro de 1998 e 18 de Abril de 2001. As 
medidas não teriam por finalidade atribuir um auxílio aos 
criadores nacionais nem aos empresários de matadouros, 
mas financiar um serviço público cuja instituição se re
velou indispensável para protecção da saúde humana 
e animal e defesa do ambiente. 

(35) As autoridades portuguesas consideram que as acções 
financiadas são de interesse público porque, na sequência 
da crise da EEB, se tornou manifesto que a eliminação 
dos resíduos de matadouros é uma missão de serviço 
público competência do Estado, dada a sua importância 
para a protecção da saúde humana e animal e para 
a protecção do ambiente. 

(36) De acordo com as informações fornecidas, esta missão de 
interesse público teria sido cometida ao sector privado no 
respeito do Decreto-Lei n. o 197/1999, de 8 de Junho de 
1999, instrumento nacional de transposição da 
Directiva 97/52/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 13 de Outubro de 1997 ( 1 ). As empresas privadas 
encarregadas de efectuar as prestações em causa foram 
seleccionadas em função da sua aptidão técnica com vista 
ao bom desempenho da missão pública que lhes foi 
cometida, tendo ainda presente a urgência que presidiu 

ao interesse em tratar estes subprodutos de forma segura, 
rápida e eficaz. 

(37) A Comissão, não tendo recebido resposta às perguntas 
colocadas em 11 de Novembro 2004 nem ao último 
ofício de insistência enviado em 12 de Abril de 2005, 
viu-se na obrigação de dar início ao procedimento de 
injunção para prestação de informações em 21 de Feve
reiro de 2006. Nesta injunção, instou as autoridades por
tuguesas a comunicarem-lhe as informações solicitadas 
no último ofício, de 11 de Novembro de 2004: 

“a) A respeito do carácter de ‘serviço público’ que as 
autoridades portuguesas pretendem conferir às activi
dades financiadas pelo regime em questão e da atri
buição de subvenções públicas para a sua exploração: 

— prova de que, no caso vertente, a(s) empresa(s) 
beneficiária(s) foi/foram efectivamente incumbi
da(s) do cumprimento de obrigações de serviço 
público e estas obrigações foram claramente defi
nidas num acto público, 

— prova de que os parâmetros com base nos quais é 
calculada a compensação foram previamente esta
belecidos de forma objectiva e transparente, 

— prova de que a compensação não ultrapassa o que 
é necessário para cobrir total ou parcialmente os 
custos ocasionados pelo cumprimento das obriga
ções de serviço público, tendo em conta as receitas 
obtidas, assim como um lucro razoável relativo à 
execução dessas obrigações, 

— garantia, quando a escolha da empresa 
a encarregar do cumprimento de obrigações de 
serviço público não tenha sido efectuada através 
de um processo de concurso público, de que 
o nível da compensação necessária foi determi
nado com base numa análise dos custos que 
uma empresa média, bem gerida 
e adequadamente equipada para poder satisfazer 
as exigências de serviço público requeridas, teria 
suportado para cumprir essas obrigações, tendo 
em conta as respectivas receitas, assim como um 
lucro razoável relativo à execução dessas obriga
ções; 

b) Demonstração de que não foi possível desviar recursos 
para eventuais actividades concorrentes a que as em
presas prestadoras de serviços encarregadas da execu
ção de obrigações de serviço público possam dedicar- 
-se (subvenções cruzadas); 

c) Informações quantificadas que comprovem que 
a contribuição cobrada através da taxa corresponde 
exactamente ao custo económico real das prestações 
fornecidas; 

d) Informações pormenorizadas sobre o método de cál
culo do custo real desses serviços e indicações sobre 
a verificação periódica desse valor e, se for caso disso, 
sua modificação em função da situação do mercado;
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e) Precisões sobre se o produto da taxa passa directa
mente para um fundo gerido pelo Instituto Nacional 
de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) ou se tran
sita pelo orçamento geral do Estado antes de ser atri
buído a este organismo público que gere o serviço 
público; 

f) Precisões quanto à possibilidade de, tal como os ma
tadouros e os estabelecimentos de abate, os importa
dores e outros operadores intracomunitários do sector 
sujeitos à taxa também se organizarem e, quer com 
recurso à contratação de serviços de terceiros, quer 
por sua própria iniciativa, promoverem a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos, nos termos 
das disposições legais em vigor, com excepção das 
MRE, e, no caso contrário, explicação dos motivos 
de tal diferenciação; 

g) Justificação do motivo da tributação prevista no 
anexo II do decreto-lei (ver quadro infra) no caso de 
os estabelecimentos de abate promoverem a recolha, 
transporte e destruição dos subprodutos gerados no 
próprio estabelecimento e indicação dos serviços ou 
actividades financiados com a taxa em questão; 

(EUR) 

Espécie/tipo Bovinos Suínos Ovinos/ 
/caprinos Aves Outros 

Taxa/kg de 
carcaça 

0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 

h) Garantia de que os produtos importados podem efec
tivamente beneficiar do mecanismo do mesmo modo 
que os produtos nacionais e prova, de forma quanti
ficada, de que para um período de referência determi
nado há equivalência pecuniária entre: 1) os montan
tes cobrados sobre os produtos dos importadores de 
carne de bovino e de suíno não desossada e dos ope
radores intracomunitários sujeitos à taxa e 2) os cus
tos dos serviços de que estes beneficiariam a título 
exclusivo. O mesmo exercício relativamente aos pro
dutos de origem nacional; 

i) Indicação das eventuais modificações introduzidas no 
seu regime a fim de assegurar a conformidade com as 
Orientações para os auxílios estatais relativos aos tes
tes de detecção de encefalopatias espongiformes trans
missíveis, aos animais mortos e aos resíduos de ma
tadouros.”. 

(38) Na injunção para prestação de informações, as autorida
des portuguesas foram igualmente instadas a: 

— indicar à Comissão se o valor da taxa será revisto em 
função da evolução do custo, por tonelada, da eli
minação dos resíduos, 

— justificar a razão pela qual, nos termos do n. o 1 do 
artigo 2. o do decreto-lei, o financiamento dos serviços 
de recolha, transporte e destruição dos subprodutos 

de carne de aves resulta do produto das taxas cobra
das aos estabelecimentos de abate, aos importadores 
de carcaças, meias carcaças e outras peças não desos
sadas de bovinos e suínos e aos operadores intraco
munitários dos mesmos produtos, e não aos estabe
lecimentos de abate, importadores e outros operado
res do próprio sector da carne de aves. 

(39) A Comissão solicitou todas estas informações às autori
dades portuguesas porque, tendo em conta os elementos 
de que dispunha, lhe era difícil determinar a natureza e a 
eventual compatibilidade do regime em epígrafe. 

(40) A Comissão dirigiu esta injunção para prestação de in
formações às autoridades portuguesas em 21 de Fevereiro 
de 2006, dando-lhes um mês para reagir. Não foi rece
bida qualquer resposta à injunção. 

3. APRECIAÇÃO 

3.1. Exame da existência de um auxílio 

(41) Nos termos do n. o 1 do artigo 87. o do Tratado, e salvo 
disposição em contrário do próprio Tratado, são incom
patíveis com o mercado comum, na medida em que 
afectem as trocas comerciais entre os Estados-Membros, 
os auxílios concedidos pelos Estados ou provenientes de 
recursos estatais, independentemente da forma que assu
mam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções. 

(42) Os artigos 87. o a 89. o do Tratado são aplicáveis no sector 
da carne de suíno por força do artigo 21. o do Regula
mento (CEE) n. o 2759/75 do Conselho ( 1 ), que estabelece 
a organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CE) n. o 1913/2005 ( 2 ). São aplicáveis no sector 
da carne de bovino por força do artigo 40. o do Regula
mento (CE) n. o 1254/99 do Conselho ( 3 ), que estabelece 
a organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CE) n. o 1152/2007 ( 4 ). Antes da adopção deste 
último, eram aplicáveis no mesmo sector por força do 
artigo 24. o do Regulamento (CEE) n. o 805/68 do Conse
lho ( 5 ). São aplicáveis nos sectores da carne de ovino e de 
caprino por força do artigo 22. o do Regulamento (CE) 
n. o 2467/98 do Conselho ( 6 ), que estabelece 
a organização comum de mercado para estes produtos, 
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula
mento (CE) n. o 1913/2005 ( 7 ). São aplicáveis no sector 
da carne de aves de capoeira por força do artigo 19. o do 
Regulamento (CEE) n. o 2777/75 do Conselho ( 8 ) que es
tabelece a organização comum de mercado para estes 
produtos, com a última redacção que lhe foi dada pelo 
Regulamento (CE) n. o 679/2006 ( 9 ). O Regulamento (CE)

PL 13.5.2009 Dziennik Urzędowy Unii Europejskiej C 109/15 

( 1 ) JO L 282 de 1.11.1975. 
( 2 ) JO L 307 de 25.11.2005. 
( 3 ) JO L 160 de 26.6.1999. 
( 4 ) JO L 258 de 4.10.2007. 
( 5 ) JO L 148 de 28.6.1968. 
( 6 ) JO L 312 de 20.11.1998. 
( 7 ) JO L 307 de 25.11.2005. 
( 8 ) JO L 282 de 1.11.1975. 
( 9 ) JO L 119 de 4.5.2006.



n. o 1234/2007 do Conselho, de 22 de Outubro de 2007, 
que estabelece uma organização comum dos mercados 
agrícolas e disposições específicas para certos produtos 
agrícolas (Regulamento “OCM única”) ( 1 ) revogou estes 
diferentes regulamentos e determinou, no artigo 180. o , 
que as regras em matéria de ajudas estatais são aplicáveis 
aos produtos supramencionados. 

Auxílios concedidos entre 1998 e 2002 

(43) A Comissão não dispõe, neste momento, de dados pre
cisos sobre as medidas concedidas por Portugal antes de 
2002, apesar dos pedidos de informação nesse sentido 
apresentados a Portugal. A Comissão não pode, pois, 
nesta fase, determinar com toda a certeza se se trata de 
medidas de auxílio na acepção do artigo 87. o do Tratado 
CE. No entanto, as informações das autoridades portu
guesas permitem concluir que estas assumiram 
a totalidade dos custos resultantes das operações de reco
lha, transformação e destruição dos subprodutos de carne 
de mamíferos e de aves, por forma a absorver o impacto 
das medidas adoptadas no âmbito do combate à encefa
lopatia espongiforme bovina (EEB) e que os custos das 
operações em causa não foram transferidos para os agen
tes económicos do sector (ver ponto 16 supra). Daqui se 
pode inferir, com toda a probabilidade, que foi concedida 
uma vantagem selectiva às empresas prestadoras dos ser
viços de recolha, transporte e destruição das matérias, aos 
estabelecimentos de abate e salas de desmancha e aos 
importadores de carne, não desossada, de bovino, de 
suíno e de aves, bem como aos criadores, e que estas 
medidas foram financiadas por recursos estatais e podem 
afectar as trocas comerciais e gerar uma distorção da 
concorrência. 

(44) Por conseguinte, as medidas em causa poderiam consti
tuir um auxílio estatal. Assim, a Comissão insiste em que 
Portugal lhe forneça todas as informações que lhe permi
tam avaliar se as medidas em epígrafe concedidas antes 
de 2002 pelo Estado português preenchem os critérios 
acima referidos e se foram financiadas por taxas parafis
cais. As informações pedidas deverão basear-se nos dife
rentes aspectos mencionados nos pontos infra, relativos à 
avaliação das medidas de auxílio concedidas após 2002. 

Auxílios concedidos após 2002, com base no 
Decreto-Lei n. o 197/2002 

3.1.1. Existência de uma vantagem selectiva 

(45) No que diz respeito à natureza do auxílio, esta deve ser 
estabelecida ao nível de todos os beneficiários potenciais 
de serviços de recolha, transporte e destruição e do seu 
financiamento. Nesta fase, os serviços da Comissão detec
taram as seguintes categorias principais de beneficiários 
potenciais do sistema introduzido em Portugal: 

— as empresas prestadoras dos serviços de recolha, 
transporte e destruição das matérias em questão (a), 

— os estabelecimentos de abate e salas de desmancha, os 
importadores de carne de bovino, de suíno e de aves, 
não desossada, e os operadores intracomunitários, ou 

seja, os operadores/receptores de carne de bovino 
e de suíno não desossada (b), 

— os criadores (c). 

a) A u x í l i o à s e m p r e s a s p r e s t a d o r a s d o s 
s e r v i ç o s 

(46) As empresas prestadoras dos serviços em questão reali
zam, segundo as autoridades portuguesas, uma missão de 
serviço público no que diz respeito à recolha, transporte 
e eliminação dos subprodutos de animais gerados nos 
matadouros e salas de desmancha, reconhecidos como 
impróprios para o consumo humano e animal. 

(47) O n. o 2 do artigo 86. o do Tratado estatui que as empre
sas encarregadas da gestão de serviços de interesse eco
nómico geral ficam submetidas ao disposto no Tratado, 
designadamente às regras de concorrência, na medida em 
que a aplicação destas regras não constitua obstáculo ao 
cumprimento, de direito ou de facto, da missão particular 
que lhes foi confiada. O desenvolvimento das trocas co
merciais não deve ser afectado de maneira que contrarie 
os interesses da Comunidade. 

(48) Nesta fase, a Comissão não tem, em princípio, nada 
a objectar quanto ao eventual carácter de serviço de in
teresse económico geral que as autoridades portuguesas 
declaram ter querido conferir a esta actividade de recolha 
e posterior eliminação das carcaças e outros resíduos 
animais impróprios para o consumo. Tratar-se-ia de 
uma decisão que, se for o caso, seria justificada por 
razões de saúde pública e de protecção do ambiente e, 
consequentemente, seria coberta pela noção de interesse 
económico geral, na acepção do n. o 2 do artigo 86. o do 
Tratado. É neste contexto que o Tribunal de Justiça reco
nheceu que a gestão de determinados resíduos pode ser 
objecto de um serviço de interesse económico geral ( 2 ). 
A Comissão observa, contudo, que os serviços de inte
resse económico geral se destinam directamente ao con
sumidor final ou ao cidadão, e não às empresas. Por este 
motivo, a Comissão tem dúvidas quanto à natureza de 
serviço de interesse económico geral da actividade em 
causa, que é mais susceptível de constituir um serviço 
prestado às empresas. 

(49) O facto de este serviço público ser financiado pelas re
ceitas de uma taxa parafiscal, a cargo dos estabele
cimentos de abate, dos importadores de carcaças, meias 
carcaças e outras peças não desossadas de bovinos 
e suínos e dos operadores intracomunitários dos mesmos 
produtos, implica que as empresas que o prestam bene
ficiam dos fundos públicos para cobrir as despesas deri
vadas do mesmo serviço. 

(50) A actividade de recolha, transporte e destruição das ma
térias em questão é uma actividade económica, pois pode 
ser efectuada por numerosos agentes económicos no 
mercado comunitário. Os pagamentos públicos são feitos 
a empresas determinadas, ou seja, às empresas a que foi 
adjudicado o serviço público. Assim, a medida em causa 
é igualmente específica.
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(51) Resulta do acórdão do Tribunal de Justiça, de 24 de Julho 
de 2003, no processo Altmark ( 1 ), que as subvenções 
públicas que visam autorizar a exploração de serviços 
públicos não caem sob a alçada do artigo 87. o do Tra
tado na medida em que devam ser consideradas uma 
compensação que representa a contrapartida das presta
ções efectuadas pelas empresas beneficiárias para cumprir 
obrigações de serviço público. Contudo, o Tribunal prevê 
que estejam satisfeitas as condições seguintes: 

a) Em primeiro lugar, a empresa beneficiária deve efecti
vamente ter sido incumbida do cumprimento das 
obrigações de serviço público e estas devem ter sido 
claramente definidas; 

b) Em segundo lugar, os parâmetros com base nos quais 
é calculada a compensação devem ter sido previa
mente estabelecidos, de forma objectiva 
e transparente; 

c) Em terceiro lugar, a compensação não pode ultrapas
sar o que é necessário para cobrir total ou parcial
mente os custos ocasionados pelo cumprimento das 
obrigações de serviço público, tendo em conta as re
ceitas obtidas, assim como um lucro razoável relativo 
à execução dessas obrigações; 

d) Em quarto lugar, quando a escolha da empresa 
a encarregar do cumprimento de obrigações de ser
viço público não tenha sido efectuada através de um 
processo de concurso público, o nível da compensa
ção necessária deve ter sido determinado com base 
numa análise dos custos que uma empresa média, 
bem gerida e adequadamente equipada para poder 
satisfazer as exigências de serviço público requeridas, 
teria suportado para cumprir essas obrigações, tendo 
em conta as respectivas receitas, assim como um lucro 
razoável relativo à execução dessas obrigações. 

(52) A Comissão instou as autoridades portuguesas 
a fornecerem-lhe as informações necessárias para deter
minar se os quatro critérios acima referidos se encontra
vam preenchidos, mas as autoridades portuguesas não 
responderam. Com base nas informações de que 
a Comissão dispõe actualmente, não parece que estes 
quatro critérios se encontrem preenchidos. 

(53) Os serviços da Comissão não podem, pois, nesta fase, 
pronunciar-se sobre o carácter de serviço de interesse 
económico geral que as autoridades portuguesas declaram 
ter querido conferir à actividade em questão nem tão- 
-pouco sobre a existência ou não de auxílio estatal 
a favor das empresas prestadoras dos serviços de recolha, 
transporte e destruição das matérias em questão. 

b) A u x í l i o a o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e a b a t e 
e s a l a s d e d e s m a n c h a , b e m c o m o a o s 
i m p o r t a d o r e s e o p e r a d o r e s i n t r a c o 
m u n i t á r i o s d o s e c t o r 

(54) Segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, são con

sideradas auxílios as intervenções que, sob formas diver
sas, aliviam os encargos que, normalmente, oneram 
o orçamento de uma empresa e que, por essa via, sem 
constituírem subvenções na acepção estrita do termo, 
têm natureza e efeitos idênticos ( 2 ). 

(55) A Comissão considera que, mesmo que chegasse à con
clusão de que os montantes pagos às empresas encarre
gadas dos serviços mencionados nos pontos anteriores 
não excedem o necessário para assegurar um serviço de 
interesse económico geral na acepção do Tratado, tal não 
eliminaria todas as questões que se colocam quanto aos 
seus efeitos para os beneficiários do serviço. 

(56) O financiamento dos custos de recolha, transformação 
e destruição dos subprodutos de carne de mamíferos 
e de aves pelo produto da taxa poderia ter como resul
tado exonerar os utentes deste serviço de um encargo 
inerente à sua actividade. 

(57) A esse respeito, é conveniente verificar, no caso em 
apreço, em que medida a contribuição cobrada através 
da taxa corresponde ao custo económico real das presta
ções fornecidas pelo serviço de recolha. 

(58) A Comissão nota que as autoridades portuguesas decla
raram, no seu ofício de 20 de Janeiro de 2003, que cada 
taxa constante dos anexos I e II ao decreto-lei, bem como 
a taxa definida no n. o 2 do artigo 2. o , foi calculada com 
base nos custos dos serviços a prestar, tendo em conta 
a natureza e a relevância dos subprodutos gerados por 
cada espécie animal. 

(59) Para as autoridades portuguesas, este financiamento con
figura em todos os aspectos uma compensação pelos 
utentes do fornecimento de um serviço público e de 
interesse geral. Os montantes pagos pelos operadores 
a ele sujeitos não seriam fixos, sendo directamente pro
porcionais às quantidades de resíduos efectivamente en
tregues ao serviço público e ao custo real da eliminação 
desses resíduos. No entanto, não foi fornecido pelas au
toridades portuguesas qualquer elemento quantificado de 
apoio a estas afirmações. 

(60) Por ofício de 11 de Novembro de 2004, os serviços da 
Comissão solicitaram assim às autoridades portuguesas 
que lhes fornecessem: 1) informações quantificadas que 
comprovem que a contribuição cobrada através da taxa 
corresponde exactamente ao custo económico real das 
prestações fornecidas; 2) garantias de que os montantes 
pagos pelos operadores a ela sujeitos não são fixos e que, 
pelo contrário, são directamente proporcionais às quan
tidades de resíduos efectivamente entregues ao serviço 
público e ao custo real da eliminação desses resíduos; 
3) informações pormenorizadas sobre o método de cál
culo do custo real desses serviços; e 4) indicações sobre 
a verificação periódica dos custos em relação à situação 
do mercado e eventual modificação dos mesmos. No 
entanto, não receberam qualquer resposta. Consequente
mente, nas alíneas c) e d) da injunção para prestação de 
informações acima referida a Comissão solicitou informa
ções sobre as mesmas questões. Não
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está, portanto, excluída a possibilidade de ter sido conce
dida uma vantagem aos estabelecimentos de abate e salas 
de desmancha, bem como aos importadores e operadores 
intracomunitários do sector. 

c) A u x í l i o a o s c r i a d o r e s 

(61) Como indicado na secção b) supra, as medidas instauradas 
pelas autoridades portuguesas para assumir a recolha, 
o tratamento e a destruição dos subprodutos de carne 
de mamíferos e de aves poderiam exonerar os criadores 
de encargos que, em circunstâncias normais, lhes incum
biriam parcialmente. Do Decreto-Lei de 2002 resulta que 
os criadores não são sujeitos à taxa em causa. Contudo, 
não se pode excluir que os criadores tenham beneficiado, 
em certa medida, do sistema criado pelas autoridades 
portuguesas. Por esse motivo, e dado exercerem uma 
actividade económica, os criadores podem ser considera
dos como beneficiários potenciais das medidas em causa. 

(62) Face ao exposto nas alíneas b) e c) supra, a Comissão 
conclui que não pode ser afastada a existência de uma 
vantagem a favor dos matadouros, estabelecimentos de 
abate, importadores e criadores. 

3.1.2 Vantagens financiadas através de recursos estatais 

(63) O n. o 1 do artigo 87. o do Tratado CE diz respeito aos 
auxílios concedidos pelos Estados-Membros ou prove
nientes de recursos estatais. Por outras palavras, 
a medida de auxílio em causa deve ser imputável ao 
Estado e ser concedida através de recursos estatais. 

(64) No caso em apreço, o financiamento dos custos das 
operações de recolha, transformação e destruição dos 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves é assegu
rado pelas receitas de uma taxa parafiscal aplicada aos 
estabelecimentos de abate, aos importadores de carne de 
bovino e de suíno não desossada e aos operadores intra
comunitários, ou seja, aos operadores/receptores de carne 
de bovino e de suíno não desossada. 

(65) Estas taxas são pagas mediante processo de autoliquida
ção ao Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrí
cola (INGA). 

(66) Estas taxas não são abrangidas pelas disposições do Tra
tado no respeitante aos auxílios estatais, a menos que 
constituam o modo de financiamento de uma medida 
de auxílio e façam parte integrante desse auxílio ( 1 ). 

(67) Para que se possa considerar que uma taxa faz parte 
integrante de uma medida de auxílio, deve necessaria
mente existir uma relação de afectação obrigatória entre 
a taxa e o auxílio por força da legislação nacional perti

nente, no sentido de o produto da taxa ser necessaria
mente destinado ao financiamento do auxílio ( 2 ). 

(68) No seu ofício de 11 de Novembro de 2004 acima refe
rido, bem como na injunção para prestação de informa
ções supracitada, a Comissão pediu a Portugal que preci
sasse se o produto da taxa passava directamente para um 
fundo gerido pelo INGA, ou se transitava pelo orçamento 
geral do Estado antes de ser atribuído a este organismo 
público que gere o serviço público, mas não obteve qual
quer resposta. 

(69) Com base nas informações disponíveis, afigura-se, antes, 
que o produto da taxa passa directamente para um fundo 
gerido pelo INGA, que os recursos do INGA são consti
tuídos por taxas pagas com base no Decreto-Lei de 2002 
e que a taxa faz parte integrante da medida de auxílio. 

(70) No que respeita à questão de saber se as receitas prove
nientes das taxas parafiscais no caso vertente podem ou 
não ser consideradas recursos estatais, convém notar que, 
em matéria de recursos estatais, não há que distinguir os 
casos em que o auxílio é concedido directamente pelo 
Estado daqueles em que é concedido por intermédio de 
um organismo público ou privado designado ou insti
tuído por este Estado. Em 15 de Julho de 2004, 
o Tribunal de Justiça, no seu acórdão no processo 
Pearle ( 3 ), declarou que as contribuições obrigatórias co
bradas por um organismo intermédio junto de todas as 
empresas de um dado sector profissional só não são 
consideradas recursos estatais se forem satisfeitas as qua
tro condições seguintes: 

a) A medida considerada é estabelecida pelo organismo 
profissional que representa as empresas e os traba
lhadores de um sector profissional e não serve de 
instrumento de aplicação das políticas definidas pelo 
Estado; 

b) Os objectivos da medida considerada são financiados 
inteiramente pelas contribuições das empresas do sec
tor; 

c) O modo de financiamento e a percentagem/montante 
das contribuições são decididos pelos representantes 
dos empregadores e dos empregados no organismo 
profissional do sector, sem interferência do Estado; 

d) As contribuições são obrigatoriamente utilizadas para 
o financiamento da medida, sem possibilidade de in
tervenção do Estado. 

(71) Das informações disponíveis resulta que a primeira con
dição do acórdão Pearle não é satisfeita já que a medida 
foi estabelecida por um decreto-lei, com vista a aplicar 
uma política definida pelo Estado, visa combater a EEB.

PL C 109/18 Dziennik Urzędowy Unii Europejskiej 13.5.2009 

( 1 ) TJCE, 21.10.2003, processos apensos C-261/01 e C-262/01, 
Belgische Staat c. Eugène van Calster e Felix Cleeren (C-261/01) e 
Openbaar Slachthuis NV. 

( 2 ) TJCE, 13.1.2005, processo C-174/02, Streekgewest Westelijk Noord- 
Brabant c. Staatssecretaris van Financiën. 

( 3 ) TJCE, 15.7.2004, processo C-345/02, Pearle BV, Hans Prijs Optiek 
Franchise BV e Rinck Opticiëns BV c. Hoofdbedrijfschap Ambachten.



(72) A segunda condição parece estar satisfeita, porque com
pete às empresas do sector (isto é, os estabelecimentos de 
abate e salas de desmancha, os importadores de carne de 
bovino, de suíno e de aves, não desossada, e os opera
dores intracomunitários, ou seja, os operadores/ 
receptores de carne de bovino e de suíno não desossada) 
financiar as contribuições previstas. 

(73) Por último, as terceiras e quartas condições não estão 
preenchidas, dado que o modo de financiamento é regu
lamentado pelo decreto-lei mencionado. Por conseguinte, 
as autoridades portuguesas têm oportunidade de intervir 
na determinação das modalidades de financiamento da 
medida. 

(74) Já que não estão satisfeitas todas as condições do acórdão 
Pearle, a Comissão considera, nesta fase, que as receitas 
das taxas constituem, com efeito, recursos estatais. 

3.1.3. Afectação das trocas comerciais e distorção da 
concorrência 

(75) No que respeita às outras condições que regem 
a aplicação do n. o 1 do artigo 87. o , a medida pode 
exercer um efeito sobre a posição de Portugal neste sec
tor ( 1 ). Como as empresas portuguesas estão activas num 
mercado internacional altamente concorrencial, a medida 
falseia ou ameaça falsear a concorrência ( 2 ) e afecta as 
trocas comerciais entre os Estados-Membros. 

3.1.4. Conclusão sobre o carácter de auxílio da medida após 
2002 

(76) Na presente fase, a Comissão considera que a medida 
instaurada por intermédio do Decreto-Lei n. o 197/2002 
constitui um auxílio estatal e que é aplicável o n. o 1 do 
artigo 87. o do Tratado. 

3.2. Ilegalidade do auxílio 

(77) No que diz respeito à avaliação do carácter legal das 
eventuais medidas de auxílio que poderiam, se for 
o caso, ser concedidas por este regime, há que recordar 
que as autoridades portuguesas não notificaram 
a Comissão Europeia, para efeitos do n. o 3 do 
artigo 88. o do Tratado, das eventuais medidas de auxílio 
concedidas desde 1998 nem tão-pouco do regime insti
tuído pelo Decreto-Lei n. o 197/2002. Se os resultados da 
investigação permitirem concluir que as medidas em 
causa constituem auxílios estatais, tratar-se-ia, atendendo 
ao exposto, de auxílios ilegais. 

3.3. Exame da compatibilidade dos eventuais auxílios 

(78) Se as medidas executadas por Portugal contiverem ele
mentos de auxílio estatal, tratar-se-á de novos auxílios 

não notificados à Comissão e, por conseguinte, ilegais na 
acepção do Tratado. Além disso, se vier a concluir-se pela 
existência de um auxílio estatal financiado, pelo menos 
desde Outubro de 2002, com recurso a uma taxa para
fiscal, tanto as acções financiadas, ou seja, os auxílios, 
como o seu financiamento deveriam ser examinados 
pela Comissão. 

(79) De acordo com o ponto 23.3 das Orientações comuni
tárias para os auxílios estatais no sector agrícola 
2000-2006 (a seguir denominadas “Orientações”) ( 3 ) e a 
comunicação da Comissão sobre a determinação das re
gras aplicáveis à apreciação dos auxílios estatais ilegais ( 4 ), 
qualquer auxílio ilegal, na acepção da alínea f) do 
artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999, deve ser 
avaliado em conformidade com as normas e orientações 
vigentes no momento em que o auxílio é concedido. 

(80) No caso vertente, as autoridades portuguesas declaram ter 
assumido a totalidade dos custos resultantes das opera
ções de recolha, transformação e destruição dos subpro
dutos de carne de mamíferos e de aves desde 1998. 
Declaram igualmente que, a partir de Outubro de 
2002, o financiamento dos custos dessas operações de 
recolha, transformação e destruição dos subprodutos de 
carne de mamíferos e de aves é assegurado pelas receitas 
de uma taxa aplicada aos estabelecimentos de abate, aos 
importadores de carne de bovino e de suíno não desos
sada e aos operadores intracomunitários, ou seja, aos 
operadores/receptores de carne de bovino e de suíno 
não desossada. 

(81) A Comissão examinará seguidamente se essas medidas, 
na eventualidade de serem qualificadas como auxílios na 
sequência do procedimento em curso, podem ser consi
deradas compatíveis com as regras em vigor na época da 
sua concessão. 

(82) O exame da compatibilidade dos eventuais auxílios arti
cular-se-á em duas partes: na primeira parte, a Comissão 
examinará a compatibilidade dos auxílios concedidos às 
empresas prestadoras de serviços e, na segunda parte, 
a compatibilidade dos eventuais auxílios concedidos aos 
estabelecimentos de abate e salas de desmancha, aos im
portadores e operadores intracomunitários do sector 
e aos criadores. 

(83) Atentas as datas de aplicação das diversas disposições 
comunitárias pertinentes para a análise da compatibili
dade das eventuais medidas de auxílio neste sector, po
dem distinguir-se quatro períodos: 

1. De 1998 a 31 de Dezembro de 1999, data que pre
cede a entrada em vigor das Orientações para os au
xílios estatais no sector agrícola; 

2. De 1 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 2002, 
data que precede a entrada em vigor das Orientações 
para os auxílios estatais relativos aos testes de
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detecção de encefalopatias espongiformes transmissí
veis (EET), aos animais mortos e aos resíduos de ma
tadouros; 

3. De 1 de Janeiro de 2003 a 31 de Dezembro de 2006, 
data que precede a entrada em vigor das novas Ori
entações agrícolas 2007-2013; 

4. De 1 de Janeiro de 2007 até hoje. 

a) A u x í l i o s à s e m p r e s a s p r e s t a d o r a s d o s 
s e r v i ç o s 

(84) Na medida em que os auxílios concedidos às empresas 
prestadoras dos serviços não preencham as condições 
previstas pelo acórdão Altmark supracitado e resultem, 
consequentemente, de uma inadequação entre 
o montante cobrado por essas empresas e o custo real 
das prestações efectuadas para cumprir a eventual missão 
de serviço público que lhes tenha sido cometida, poder- 
-se-ia tratar de auxílios ao funcionamento que, em princí
pio, não são abrangidos pelas orientações aplicáveis na 
matéria aquando da concessão do auxílio. 

(85) Em todo o caso, compete ao Estado-Membro em causa, 
para cumprir o seu dever de cooperação com 
a Comissão, fornecer todos os elementos susceptíveis 
de permitir a esta última verificar se estão preenchidas 
as condições de uma derrogação ( 1 ). Concretamente, 
competia às autoridades portuguesas fornecer elementos 
sobre o respeito dos princípios definidos nos textos apli
cáveis aos auxílios estatais sob forma de serviços de in
teresse económico geral ( 2 ), nomeadamente o respeito do 
princípio da proporcionalidade e a comunicação dos cri
térios adoptados para estabelecer o montante da compen
sação, e a prova de ausência de compensação excessiva. 

(86) Uma vez que não foi fornecida qualquer informação 
nesse sentido, é pouco provável que, caso as medidas 
em apreço constituam auxílios, a Comissão possa con
cluir que tais auxílios são compatíveis. 

b) A u x í l i o a o s e s t a b e l e c i m e n t o s d e a b a t e 
e s a l a s d e d e s m a n c h a , a o s i m p o r t a d o 
r e s e o p e r a d o r e s i n t r a c o m u n i t á r i o s d o 
s e c t o r e a o s c r i a d o r e s 

1. D e 1 9 9 8 a 3 1 d e D e z e m b r o d e 1 9 9 9 

(87) No que diz respeito à apreciação dos eventuais auxílios 
concedidos antes de 1 de Janeiro de 2000, e à luz do 
princípio do “poluidor-pagador”, a Comissão constatou já 
no passado que “a isenção de uma empresa da sua obri
gação geral de eliminar ou de reciclar as poeiras indus
triais de uma forma adequada do ponto de vista da pro
tecção do ambiente constitui um auxílio estatal.”. Mais 

precisamente no sector da agricultura, a Comissão cons
tatou ( 3 ) que “nos termos do ponto 3.4 do Enquadra
mento comunitário dos auxílios estatais a favor do am
biente ( 4 ), que era aplicável ao sector agrícola na data de 
concessão do auxílio, os auxílios relativos à recolha, à 
recuperação e ao tratamento de resíduos industriais 
e agrícolas devem ser considerados numa base casuística. 
Porém, uma vez que a aprovação desses auxílios implica 
uma derrogação ao princípio do ‘poluidor-pagador’, só 
devem ser autorizados em casos específicos 
e convenientemente justificados.”. 

(88) Importa igualmente assinalar que durante este período, 
ou seja, antes da entrada em vigor das Orientações agrí
colas de 2000, a Comissão já aplicava critérios seme
lhantes aos adoptados nas Orientações agrícolas (ver 
ponto 91 infra) e mencionados num documento de tra
balho da Comissão ( 5 ). Por conseguinte, tais critérios são 
também aplicáveis aos auxílios concedidos antes de 1 de 
Janeiro de 2000. 

(89) A Comissão nota, nesta fase, que Portugal indicou ter 
assumido a totalidade dos custos resultantes das opera
ções de recolha, transformação e destruição dos subpro
dutos de carne de mamíferos e de aves desde 1998, no 
contexto das medidas de emergência aprovadas pela Co
missão no âmbito da Decisão 98/653/CE que proíbe 
a exportação de farinhas de carne, farinhas de ossos 
e farinhas de carne e de ossos provenientes de mamífe
ros ( 6 ). Dadas as circunstâncias particulares e a situação 
de emergência causada pelo risco de propagação da EEB 
(concretamente, Portugal indicou que, entre 1 de Janeiro 
e 14 de Outubro de 1998, foram detectados no seu 
território 66 casos de EEB), afigura-se possível uma der
rogação ao princípio do poluidor-pagador, desde que es
ses auxílios correspondam ao custo real do serviço pres
tado ou recebido. Todavia, na fase actual, a Comissão não 
dispõe de indicações precisas que lhe permitam avaliar 
esses custos reais, nem determinar se todos os critérios 
mencionados no ponto 91 da presente decisão se encon
tram 
preenchidos. 

2. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 0 a 3 1 d e D e 
z e m b r o d e 2 0 0 2 

(90) Quanto aos auxílios a que são aplicáveis as Orientações 
para os auxílios estatais no sector agrícola de 2000, 
e como o Tribunal de Justiça o reconheceu no acórdão 
C-180/96 Reino Unido/Comissão ( 7 ), o artigo 174. o do 
Tratado prevê expressamente que a política da Comuni
dade no domínio do ambiente cobre também a protecção 
da saúde humana. A Comissão deve, assim,
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examinar as medidas tomadas em função da sua eficácia 
e justificação, atento o objectivo de um elevado nível de 
protecção da saúde. A esse respeito, a Comissão guia-se 
igualmente pelo ponto 11.4.5 das Orientações, relativo à 
luta contra as epizootias. 

(91) Neste contexto, a Comissão autorizou auxílios até 100 % 
das despesas reais efectuadas com medidas como contro
los sanitários, testes e outras medidas de despistagem, 
compra e administração de remédios e produtos fitofar
macêuticos e destruição de culturas, desde que: 

— exista um programa adequado, ao nível comunitário, 
nacional ou regional, de prevenção, vigilância ou er
radicação da doença em causa, 

— as doenças constituam um motivo de preocupação 
para as autoridades públicas, 

— as medidas de auxílio tenham por objectivo 
a prevenção e/ou a indemnização, 

— os auxílios sejam compatíveis com a legislação fitos
sanitária comunitária. 

(92) É em função destas exigências que deverão ser exa
minados os eventuais auxílios concedidos, durante 
o período que vai até 1 de Janeiro de 2003, aos criado
res, matadouros e qualquer outro operador do sector em 
que incide o regime em apreço. 

(93) Neste aspecto, as Orientações comunitárias para os auxí
lios estatais relativos aos testes de detecção de encefalo
patias espongiformes transmissíveis, aos animais mortos 
e aos resíduos de matadouros ( 1 ) dispõem que “No que 
diz respeito aos auxílios estatais destinados aos resíduos 
de matadouros, a Comissão tem tomado, desde Janeiro 
de 2001, uma série de decisões individuais que autorizam 
auxílios estatais máximos de 100 % para os custos de 
eliminação de matérias de risco especificadas, de farinha 
de carne e de ossos e de alimentos para animais que 
contenham esses produtos e que tiveram que ser elimi
nados em consequência de nova legislação comunitária 
sobre EET. Essas decisões têm-se baseado essencialmente 
no ponto 11.4 das Orientações para a agricultura, tendo 
em conta o carácter de ‘curto prazo’ desses auxílios e a 
necessidade de respeitar, a longo prazo, o princípio do 
poluidor-pagador. Excepcionalmente, a Comissão aceitou 
que esses auxílios sejam também concedidos a outros 
operadores cuja actividade não é de produção de animais 
vivos, como, por exemplo, os matadouros. A Comissão 
aplicará os mesmos princípios aos auxílios ilegais conce
didos até ao final de 2002 para custos comparáveis re
lacionados com nova legislação comunitária sobre EET 
recentemente introduzida, sem prejuízo do respeito de 
outras disposições do direito comunitário.”. 

(94) As autoridades portuguesas indicaram que o Decreto-Lei 
n. o 197/2002 tinha sido previsto para respeitar os seus 

compromissos no contexto da Decisão 2000/766/CE do 
Conselho, no respeito pelo princípio do poluidor–paga
dor (ver ponto 16 supra). Com base nas informações 
disponíveis, a Comissão não pode, contudo, na fase ac
tual, concluir que os auxílios são compatíveis, especial
mente dado que os auxílios em causa não parecem ter 
um carácter de “curto prazo” nem respeitar, a longo 
prazo, o princípio do poluidor-pagador. 

3. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 3 a 3 1 d e D e 
z e m b r o d e 2 0 0 6 

(95) Em 27 de Novembro de 2002, a Comissão adoptou 
novas Orientações para os auxílios estatais relativos aos 
testes de detecção de encefalopatias espongiformes trans
missíveis, aos animais mortos e aos resíduos de matadou
ros ( 1 ). 

(96) De acordo com estas Orientações EET, embora até ao 
final de 2002 tenham sido autorizados, sob certas con
dições, auxílios até 100 % dos custos ocasionados pela 
eliminação dos resíduos de matadouros, 
esses custos deixam de poder ser cobertos pela concessão 
de qualquer auxílio. A título excepcional, os Estados- 
-Membros puderam ainda subvencionar até 50 % dos cus
tos decorrentes da eliminação das matérias de risco espe
cificadas e da farinha de carne e de ossos produzidas em 
2003 e que não tinham uso comercial, bem como até 
100 % dos custos decorrentes da eliminação das matérias 
de risco especificadas e da farinha de carne e de ossos 
produzidas antes da data de entrada em aplicação das 
Orientações EET e que não tinham uso comercial. 

(97) Estas orientações são aplicáveis aos novos auxílios estatais 
a partir de 1 de Janeiro de 2003. 

(98) Por ofício de 11 de Novembro de 2004, as autoridades 
portuguesas foram convidadas pelos serviços da Comis
são a fornecer informações sobre a compatibilidade do 
seu regime com as exigências das referidas Orientações 
EET. As mesmas informações tinham sido solicitadas no 
âmbito da injunção para prestação de informações ante
rior à presente decisão de abertura. Até hoje, nenhuma 
resposta foi dada a esta solicitação. Por este motivo, na 
fase actual, a Comissão entende que os auxílios em causa 
poderiam ser considerados incompatíveis, a menos que 
sejam abrangidos pelas excepções previstas nos pontos 
39 e 40 das Orientações EET. 

4. D e 1 d e J a n e i r o d e 2 0 0 7 a t é a g o r a 

(99) A avaliação do auxílio no respeitante ao período que 
começa em 1 de Janeiro de 2007 deve ser fundada nas 
Orientações comunitárias para os auxílios estatais no sec
tor agrícola e florestal no período 2007-2013 ( 2 ). Em 
conformidade com o ponto 135 dessas orientações, em 
relação aos animais mortos e aos resíduos de matadou
ros, a Comissão não autorizará os seguintes auxílios es
tatais:
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a) Auxílio por animais encontrados mortos concedidos 
a operadores activos na transformação 
e comercialização; 

b) Auxílio para os custos da eliminação de resíduos de 
matadouros produzidos após a entrada em vigor das 
presentes orientações. 

(100) Resulta dos pontos precedentes que os auxílios estatais 
destinados a cobrir os custos da eliminação de resíduos 
não são autorizados, pelo que, na presente fase, 
a Comissão duvida que os eventuais auxílios em apreço 
possam ser declarados compatíveis. 

3.4. Financiamento dos auxílios 

(101) A partir de Outubro de 2002, mês de entrada em apli
cação do Decreto-Lei n. o 197/2002, o financiamento dos 
custos das operações de recolha, transformação 
e destruição dos subprodutos de carne de mamíferos 
e de aves é assegurado pelas receitas de uma taxa para
fiscal aplicada aos estabelecimentos de abate, aos impor
tadores de carne de bovino e de suíno não desossada 
e aos operadores intracomunitários, ou seja, aos opera
dores/receptores de carne de bovino e de suíno não de
sossada. 

(102) Em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça ( 1 ), a Comissão considera, normalmente, que 
o financiamento de um auxílio mediante encargos obri
gatórios pode ter incidências no auxílio, por ter um efeito 
protector que vai para além do auxílio propriamente dito. 
As cotizações em questão são, de facto, encargos obriga
tórios. De acordo com esta mesma jurisprudência, 
a Comissão considera que um auxílio não pode ser fi
nanciado por taxas parafiscais que onerem igualmente 
produtos importados dos outros Estados-Membros. 

(103) Tendo em conta esta jurisprudência, bem como o facto 
de a medida ser concedida através de recursos estatais, 
podendo assim constituir um auxílio estatal na acepção 
do artigo 87. o do Tratado, é necessário verificar se ela 
pode assumir um carácter discriminatório, contrário ao 
artigo 90. o do Tratado, na medida em que os produtos 
provenientes dos outros Estados-Membros devem tam
bém pagar a taxa. 

(104) Segundo as autoridades portuguesas, a tributação de car
nes importadas não desossadas é justificada pelo facto de 
que, na medida em que a carne não desossada gera sub
produtos que beneficiam dos serviços de recolha, trans
formação e destruição, estes produtos importados po
diam beneficiar do sistema do mesmo modo que os 
produtos nacionais. 

(105) De acordo com as informações de que a Comissão dis
põe, referidas no ponto 38, segundo travessão, da pre
sente decisão, são cobradas taxas aos estabelecimentos de 
abate, aos importadores de carcaças, meias carcaças 
e outras peças não desossadas de bovinos e suínos (ver 
n. o 2 do artigo 2. o do decreto-lei), que servem para fi
nanciar os serviços de recolha, transporte e destruição de 
subprodutos de carne de mamíferos e de aves (n. o 1 do 
artigo 1. o do decreto-lei). Essas informações conduzem 
a Comissão a duvidar de uma adequação entre as taxas 
cobradas aos sujeitos passivos das mesmas e os serviços 
de que estes beneficiam, devido, nomeadamente, ao facto 
de que os estabelecimentos de abate, importadores 
e outros operadores do sector da carne de aves de capo
eira, da carne de ovino e de caprino e outras não são 
aparentemente sujeitos à taxa em causa (ver quadro do 
ponto 25). 

(106) Por este motivo, a Comissão tem sérias dúvidas quanto à 
compatibilidade do sistema actual com o Tratado devido, 
nomeadamente, à existência de um sistema potencial
mente discriminatório em relação a produtos importados 
dos outros Estados-Membros, igualmente obrigados 
a pagar a taxa. 

4. CONCLUSÃO 

(107) A Comissão duvida da compatibilidade dos eventuais 
auxílios estatais concedidos por Portugal desde 1998 
a título do financiamento dos custos das operações de 
recolha, transformação e destruição dos subprodutos de 
carne de mamíferos e de aves e decidiu dar início ao 
procedimento previsto no n. o 2 do artigo 88. o do Tra
tado CE. 

(108) No âmbito deste procedimento, a Comissão convida Por
tugal a apresentar as suas observações e fornecer qualquer 
outra informação útil para a avaliação dos auxílios em 
causa no prazo de um mês a contar da data de recepção 
do presente ofício. Convida igualmente as autoridades 
portuguesas a transmitir imediatamente uma cópia deste 
ofício aos beneficiários potenciais do auxílio. 

(109) A Comissão recorda a Portugal o efeito suspensivo do 
n. o 3 do artigo 88. o do Tratado CE e remete para o artigo 
14. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho 
que dispõe que os auxílios ilegais poderão ser recu
perados junto dos seus beneficiários. 

(110) A Comissão comunica a Portugal que informará as partes 
interessadas, através da publicação do presente ofício e de 
um resumo do mesmo no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias. As partes interessadas acima referidas serão 
convidadas a apresentarem as suas observações no prazo 
de um mês a contar da data de publicação da referida 
comunicação.».
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